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PROJETO DE LEI N 025/98 

Dispõe sobre denominação de Logradou-
ro Público. 

A CÂ'1ARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por 
seus representantes legais, 

DECRETA: 

Art. l - Passa a denominar-se RUA JOSÉ BOTELHO DE AZEVEDO, o Lo 

gradouro Público denominado Rua F, da Quadra 6, do Lo-

te 5, que inicia-se na Avenida Marques da Cruz e termi 

na na Rua Projetada Conjunto Yamagata, no bairro 	do 

Mossor6, neste municipio. 

Art. 2 - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposiç6es em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Esta proposição visa prestar homenagem ao saudo 

ao josÉ BOTELHO DE AZEVEDO, funcionário público federal do TRE 
do Rio de Janeiro, que aposentando-se em 1971, escolheu a Região 

dos Lagos para viver o resto de sua vida, sendo São Pedro da Al-

deia a localidade preferida, onde viveu até o último dia de sua 

vida; pois faleceu com 94 anos de idade. 
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